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BOLETIM GERAL 
 

 

POLÍCIA MILITAR APREENDE DROGAS E ARMAS EM 

PETROLÂNDIA 

 

 
 

Na madrugada da quinta-feira (23/01), policiais militares da 4ª CIPM 

debelaram mais um ponto de venda de drogas (crack e cocaína), desta vez na zona urbana 

de Petrolândia. Foram apreendidas 370 pedras de crack, 100,9g de cocaína e mais 26 

papelotes do mesmo entorpecente. 

 

Também foi apreendido um Revólver Cal. 38, 26 munições do mesmo calibre, 

uma munição de Fuzil Cal. 7,62mm, uma balança de precisão e roupas de segurança, entre 

outros produtos. 

 

 Na "boca de fumo" foi preso Cícero Cavalcante Menezes, um usuário e um 

menor, que foram encaminhados juntamente com o material apreendido para a Delegacia 

de Polícia de Floresta. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 04 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Renan    CIPMoto 

 

Fone: 9959-1652 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Leonardo     CSM/MB 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Férias - Apresentação 
 

Apresentou-se no dia 15 JAN 2013, por necessidade do serviço após conclusão dos 

10 (dez) dias de férias relativas ao exercício de 2013, o Cel PM Mat. 1815-5/DAL, Walter 

Ferreira de Lima, reassumindo a Coordenadoria de Apoio Logístico, restando-lhe 20 (vinte) 

dias de férias para gozo oportuno.  

 

Em consequência, deixa de responder pela mesma, o Ten-Cel PM Mat. 1858-

9/DAL, Alexandre Carneiro Gomes de Melo. (Nota nº 002/2014/DAL-4). 

 

1.2.0.   Requerimento Despachado  

 

Cap PM Mat. 960017-5/4ª CIPM, Fabiano Gomes Moreira - Concessão dos 03 

(três) meses e 14 (catorze) dias restantes de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de 

efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 03 FEV 2014. O requerente gozou Licença 

Especial no período de 23 AGO 12 a 12 NOV 12. Assim sendo, resta-lhe 03 (três) meses e 12 

(doze) dias da Licença Especial referente ao 1º Decênio. Despacho do Diretor Interino de 

Gestão de Pessoas: - Deferido, 03 (três) meses e 12 (doze) dias restantes, de conformidade 

com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c de 03 FEV 2014. Registre-se 

em assentamentos. (Nota n° 028/2014/DGP-3/SSAD). 
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1.3.0.   Licença Especial – Apresentação - Comunicação 
 

Comunicou o Comandante da 7ª CIPM, por meio do Ofício  nº 031/Seç. Pes., de 20 

JAN 2014, que o Cap PM Mat. 970049-8, Welber Charles Cavalcanti Gonçalves, apresentou-

se no dia 20 JAN 2014, por conclusão do gozo de 06 (seis) meses da  Licença Especial 

referente ao 1º Decênio, que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 138, 

de 24 JUL 13. Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: - Publique-se. Registre-se 

em assentamentos. (Nota n° 029/2014/DGP-3/SSAD). 
 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados  
 

3º Sgt PM Mat. 21609-7/1º BPM, Gilson Francisco de Melo - Concessão de 

indenização de 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 3º Decênio, pelo motivo de 

ter completado mais de 30 (trinta) anos de efetivo serviço prestado a esta Corporação, (praça 

de 10 ABR 83): - Indeferido, nos termos do Inciso III, do § 7º c/c o § 8º, do Art. 131, da 

Constituição Estadual, na nova redação conferida pela Emenda Constitucional nº 24, de 

19 SET 05. (Nota nº 034/2014/DGP-3). 
 

3º Sgt PM Mat. 21423-0/1º BPM, José Elias de Souza Lages - Concessão de 

indenização de 02 (dois) meses restantes de Licença Especial referente ao 2º Decênio, pelo 

motivo de ter completado mais de 30 (trinta) anos de efetivo serviço prestado a esta 

Corporação, (praça de 04 ABR 83): - Indeferido, nos termos do Inciso III, do § 7º c/c o § 8º, 

do Art. 131, da Constituição Estadual, na nova redação conferida pela Emenda 

Constitucional nº 24, de 19 SET 05. (Nota nº 034/2014/DGP-3). 
 

3º Sgt PM Mat. 21544-9/1º BPM, Everaldo Ferreira de Souza - Concessão de 

indenização de 02 (dois) meses e 10 (dez) dias estantes de Licença Especial referente ao 1º 

Decênio, pelo motivo de ter completado mais de 30 (trinta) anos de efetivo serviço prestado a 

esta Corporação, (praça de 25 ABR 83): - Indeferido, por não satisfazer as exigências 

previstas no Art. 109, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, tendo em vista o requerente ainda 

permanecer no Serviço Ativo. (Nota nº 036/2014/DGP-3). 
 

3.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

N° 005, de 29 JAN 2014 

 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da  

                   Família 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 15, da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, 

de 19 MAI 10, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder, para efeito de regularização, com fundamento no Art. 64, § 1º, alínea 

“c” da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 c/c o Art.17, da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 

MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10, mais 30 (trinta) dias de Licença para 

Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, ao 2º Ten PM Mat. 30601-0/2º BPM, Elias de 

Albuquerque França, a/c de 03 AGO 13. 
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II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em 

apreço, o interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 

laudo médico que demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento 

médico e necessita de acompanhamento em período integral; 

 

III – Publicar esta Portaria em Boletim Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 004, de 29 JAN 2014 

 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da  

                   Família 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 15, da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, 

de 19 MAI 10, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder, para efeito de regularização, com fundamento no Art. 64, § 1º, alínea 

“c” da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 c/c o Art.17, da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 

MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10, mais 30 (trinta) dias de Licença para 

Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, ao 2º Ten PM Mat. 30601-0/2º BPM, Elias de 

Albuquerque França, a/c de 03 SET 13. 

 

II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em 

apreço, o interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 

laudo médico que demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento 

médico e necessita de acompanhamento em período integral; 

 

III – Publicar esta Portaria em Boletim Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 003, de 29 JAN 2014 

 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da  

                   Família 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 15, da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, 

de 19 MAI 10, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder, para efeito de regularização, com fundamento no Art. 64, § 1º, alínea 

“c” da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 c/c o Art.17, da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 

MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10, mais 30 (trinta) dias de Licença para 

Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, ao 2º Ten PM Mat. 30601-0/2º BPM, Elias de 

Albuquerque França, a/c de 03 OUT 13. 
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II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em 

apreço, o interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 

laudo médico que demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento 

médico e necessita de acompanhamento em período integral; 
 

III – Publicar esta Portaria em Boletim Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

N° 002, de 29 JAN 2014 
 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da  

                   Família 
 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 15, da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, 

de 19 MAI 10, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder, para efeito de regularização, com fundamento no Art. 64, § 1º, alínea 

“c” da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 c/c o Art.17, da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 

MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10, mais 30 (trinta) dias de Licença para 

Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, ao 2º Ten PM Mat. 30601-0/2º BPM, Elias de 

Albuquerque França, a/c de 03 NOV 13. 
 

II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em 

apreço, o interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 

laudo médico que demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento 

médico e necessita de acompanhamento em período integral; 
 

III – Publicar esta Portaria em Boletim Geral. 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  
 

(Sem Alteração) 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA - CEL QOPM 

Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

  
MENSAGEM BÍBLICA 

Desde agora, a coroa da justiça me está guardada, a qual o Senhor, justo juiz, me 

dará naquele dia; e não somente a mim, mas também a todos os que amarem a sua vinda. (2 

Timóteo 4:8). 


